
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

QUARTA CÂMARA CÍVEL

ACÓRDÃO
Apelação Cível nº 0022370-39.2013.815.2001
Origem : 9ª Vara Cível da Comarca da Capital
Relator : Juiz Convocado Tércio Chaves de Moura
Apelante : Energisa Paraíba Distribuidora de Energia S/A
Advogado : Geraldez Tomaz Filho – OAB/PB nº 11.401 
Apelante : Anne Karoliny Oliveira Alves
Advogada    : Luciana Pereira Almeida Diniz- OAB/PB nº 11.003
Apelados   : Os mesmos

APELAÇÕES.  AÇÃO  COMINATÓRIA  C/C
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  E
MATERIAIS.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL.
INCONFORMISMOS  DE  AMBOS  LITIGANTES.
ENTRELAÇAMENTO.  ANÁLISE  CONJUNTA.
PRELIMINAR  DE  NÃO  CONHECIMENTO  DO
RECURSO  ARGUIDA  NAS  CONTRARRAZÕES
RECURSAIS OFERTADAS PELA PARTE AUTORA.
AUSÊNCIA DE ASSINATURA DO CAUSÍDICO NA
PEÇA  RECURSAL  DA  DEMANDA.  VÍCIO
SANÁVEL.  INTIMAÇÃO.  CUMPRIMENTO  DA
DETERMINAÇÃO.  REJEIÇÃO  DA  PREFACIAL.
MÉRITO.  DANIFICAÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS
ELETRÔNICOS.  FORNECIMENTO  DE  ENERGIA
ELÉTRICA.  MÁ  PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO.
CONCESSIONÁRIA  DE  SERVIÇO  PÚBLICO.
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RESPONSABILIDADE  OBJETIVA.
CONFIGURAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 37,  §6º,
DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  INTELIGÊNCIA
DO  ART.  14,  DO  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO
CONSUMIDOR. EXISTÊNCIA DE NEXO CAUSAL.
DANO  MATERIAL.  CONFIRMAÇÃO.
RESSARCIMENTO.  IMPOSIÇÃO.  OFENSA
MORAL.  OCORRÊNCIA.  VALOR  ESTIPULADO.
REDUÇÃO.  NÃO  VIABILIDADE.
ENRIQUECIMENTO  ILÍCITO.  NÃO
DEMONSTRAÇÃO.  JUROS  DE  MORA.
INCIDÊNCIA NO VALOR FIXADO A TÍTULO DE
DANO  MORAL.  TERMO  INICIAL.  CITAÇÃO.
RESPONSABILIDADE  CONTRATUAL.  DANOS
MATERIAIS.  MARCO  INICIAL.  CITAÇÃO.
MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. CORREÇÃO DE
OFÍCIO.  POSSIBILIDADE.  DESPROVIMENTO  DO
APELO  INTERPOSTO  PELA  DEMANDADA  E
PROVIMENTO  PARCIAL  DO  RECURSO
AJUIZADO PELA AUTORA.

-  Não  merece  acolhida  a  preliminar  de  não
conhecimento do recurso, por ausência de assinatura
do  causídico  na  peça  recursal,  em  razão  do
saneamento do vício apontado.

-  A empresa  de  energia  elétrica,  na condição  de
concessionária  de  serviço  público,  sujeita-se  à
responsabilidade objetiva, prevista no § 6º do art. 37
da  Constituição  Federal,  bem como  no  art.  14,  do
Código de Defesa do Consumidor.

- Esse tipo de responsabilidade requer, para efeito ao
dever  de  indenização,  a  demonstração  do  nexo
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causal entre a queda de energia provocada pela má
prestação  do serviço  e  o  dano experimentado  pela
parte.

-  Não basta que as perdas e danos sejam alegadas,
devem ser cabalmente demonstradas para justificar a
condenação na ofensa patrimonial perseguida.

- Na fixação da verba indenizatória, observam-se as
circunstâncias do fato e a condição do ofensor e do
ofendido, para  que  o  quantum reparatório não perca
seu  caráter  pedagógico,  não  se  constitua  em  lucro
fácil  para  o  lesado,  nem  se  traduza  em  quantia
irrisória. 

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de  Justiça  da  Paraíba,  por  unanimidade,  rejeitar  a  preliminar,  no  mérito,  negar
provimento ao recurso da promovida e dar provimento parcial ao apelo da parte
autora.

Anne  Karoliny  Oliveira  Alves  ajuizou Ação
Cominatória c/c Indenização por Danos Morais e Materiais  em face da Energisa
Paraíba -  Distribuidora de Energia S/A,  sob a alegação de  ser  consumidora dos
serviços de energia elétrica ofertados pela empresa demandada e que, em meados de
2012, após a religação da energia na sua residência, realizada pela empresa, diversos
eletrodomésticos  sofreram  curto  circuito  e  pararam de  funcionar,  diante  de  uma
oscilação na tensão elétrica.

 
Nesse  panorama,  postula,  a  condenação  da

promovida em danos materiais  no importe de  R$ 16.000,00 (dezesseis  mil reais),
quantia  equivalente  aos  equipamentos  danificados,  e  danos  morais,  a  serem
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arbitrados pelo Julgador. 

Pedido de liminar indeferido, fl. 35.

Devidamente  citada,  a Energisa  Paraíba  -
Distribuidora  de  Energia  S/A  ofertou  contestação,  fls.  37/54,  na  qual  refutou  os
termos  da  exordial,  postulando,  por  fim,  pela  total  improcedência  dos
requerimentos.

Impugnação à peça de defesa, fls. 102/106.

O  Juiz  de  Direito  a  quo,  fls.  110/113,  julgou
procedente, em parte, os pedidos, nos seguintes termos:

(…) Isto posto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O
PEDIDO,  em  parte,  condenando  a  demandada  a
pagar ao promovente a quantia de R$ 2.577,00 (dois
mil  quinhentos  e  setenta e sete  reais),  a  título  de
danos materiais, acrescidos de juros de mota de 1%
ao  mês  e  correção  monetária  pelo  INPC  a  partir
devendo o referido valor ser atualizado pelos índices
legais  de  correção  monetária  a  contar  do
requerimento administrativo, ou seja 22.08.2012 (art.
397, do CC, e Súmula nº 43, do STJ). Condeno, ainda
a parte promovida a pagar ao promovente, a quantia
de  R$  5.000,00  (cinco  mil  reais),  a  título  de
indenização por danos morais, acrescido de juros de
mora de 1% ao mês e correção monetária pelo INPC,
contados da presente data.
Diante da sucumbência mínima do autor, condeno a
demandada  a  pagar  o  valor  das  custas  e  despesas
processuais,  mais  honorários  advocatícios  de  20%
(vinte  por  cento)  sobre  o  valor  da  condenação,
devidamente corrigida, conforme art. 20, § 3º, c/c art.
21, parágrafo único, do CPC. (sic) 
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Inconformada, a Energisa - Paraíba Distribuidora de
Energia  S/A  interpôs  APELAÇÃO,  fls.  116/135,  e,  nas  suas  razões,  aduz  a
impropriedade da decisão proferida em primeiro grau, argumentando, para tanto,
inexistir nexo causal entre o fornecimento de energia elétrica e o suposto defeito nos
equipamentos eletrônicos da autora, pois, segundo relata, "há divergência no tocante
à suposta data de ocorrência do dano alegada pela parte autora e a efetiva religação,
como também há contradição em relação aos hipotéticos equipamentos danificados",
fl. 123, o que, segundo sua ótica, torna impossível o acolhimento dos danos materiais
perseguido.  Afirma,  outrossim,  inexistir  ato  ilícito  praticado  passível  de
responsabilização, devendo, no mesmo norte,  ser extirpada a condenação fixada a
título de danos morais. Alternativamente, requer, caso não seja o entendimento deste
Sodalício, a minoração da quantia fixada na origem.

Anne  Karoliny  Oliveira  Alves,  por  seu  turno,
também ajuizou  APELAÇÃO, fls. 138/144, requerendo, em apertada síntese, que a
empresa de energia seja "condenada a cumprir a obrigação de fazer consubstanciada
no fato de realizar, por si só, ou através de terceiros, os reparos nos equipamentos
que foram danificados, relacionados às fls. 18/24, em prazo razoável, sob pena de
multa diária", fl. 143. Assegura, ainda, que ao ser fixado o dano moral e material,
houve  equívoco  no  termo  inicial  dos  juros  de  mora,  motivo  pelo  qual  requer  a
retificação deste.

Contrarrazões  ofertadas  por  Anne  Karolyny
Oliveira Alves, fls. 148/155, requerendo, inicialmente, o não conhecimento do apelo
ajuizado  pela  Energisa  Paraíba  -  Distribuidora  de  Energia  S/A,  em  razão  da
ausência de assinatura do causídico, na peça recursal. No mérito, rebate as alegações
contidas nas razões do apelo interposto pela concessionária de energia, ao tempo em
que requer o desprovimento do recurso por ela interposto.

A  Energisa  Paraíba  Distribuidora  de  Energia
Elétrica também contrarrazoou o recurso da parte autora, fls. 158/178, pleiteando o
seu não provimento.

Feito não remetido ao  Ministério Público,  tendo-se
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em vista a não subsunção do caso em quaisquer das hipóteses, nas quais esse Órgão,
por  seus  representantes,  deva  intervir  como  fiscal  da  ordem  jurídica;
consubstanciado, ainda, no art. 169, §1º, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Inicialmente, ressalto  que não  merece  prosperar  a
preliminar  arguida  nas  contrarrazões  recursais  ofertadas  pela  autora,  de  não
conhecimento do recurso da promovida, em razão da ausência de assinatura do seu
causídico, pois, quando, devidamente intimado para sanar o vício, no prazo legal,
compareceu e regularizou o defeito apontado, conforme certidão de fl. 186.

Rejeito, pois, a preliminar de não conhecimento do
recurso interposto pela Energia Paraíba Distribuidora de Energia S/A.

Quanto  ao  mérito,  o  cerne  da  questão  reside  em
saber se é devida a condenação da Energisa Paraíba - Distribuidora de Energia S/A,
ao pagamento da indenização por danos morais e materiais, em razão dos prejuízos
ocasionados  a  parte  autora,  decorrentes  da  oscilação  na  tensão  elétrica,  após  o
religamento do serviço, na residência daquela.

Em razão das matérias tratadas nas razões recursais
se entrelaçarem, serão os recursos apelatórios analisados, conjuntamente.

Como  é  cediço,  a  Energisa  Borborema -
Distribuidora de Energia S/A,  na condição de  concessionária  de serviço  público,
explora  o  serviço  de  distribuição  de  energia  elétrica,  sujeitando-se,  portanto,  à
responsabilidade objetiva, prevista no §6º, do art. 37, da Constituição Federal:

Art. 37. Omissis. 
§6º - As pessoas jurídicas de direito público e as de
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direito  privado  prestadoras  de  serviços  públicos
responderão  pelos  danos  que  seus  agentes,  nessa
qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito
de regresso contra o responsável nos casos de dolo
ou culpa.

Em  face  do  serviço  que  presta,  é  igualmente
consciente pela manutenção e conservação da rede elétrica da área em que atua.

É imperioso ressaltar, ainda, que o Código de Defesa
do  Consumidor,  atento  aos  novos  rumos  da  responsabilidade  civil,  consagrou  a
responsabilidade objetiva do fornecedor de serviços, nos termos do art. 14:

O  fornecedor  de  serviços  responde,
independentemente  da  existência  de  culpa,  pela
reparação dos danos causados aos consumidores por
defeitos  relativos  à  prestação  dos  serviços,  bem
como por informações insuficientes ou inadequadas
sobre sua fruição e riscos.

Ademais, como já dito alhures, a concessionária de
energia elétrica, nos ditames do art. 22, do referido diploma legal, enquadra-se como
fornecedora  de  serviço  público,  respondendo,  dessa  forma,  independente  da
existência de culpa. 

Então, não merece maiores elocuções as declarações
insertas nas razões recursais da empresa de energia quanto a não comprovação de
responsabilidade no evento, com a inexistência de ato ilícito passível de indenização,
conquanto não há provas que a tensão elétrica queimou o aparelho. Até por que é
fato  inequívoco  ter  existido  anormalidade  no  fornecimento  de  energia  e  que  tal
oscilação  provocou  danos  em  alguns  aparelhos  eletrônicos  da  autora,  fls.  17/26.
Mencionada constatação afasta a necessidade da realização de exame pericial, pois
consoante preconiza o art. 334, do Código de Processo Civil vigente à época, os fatos
incontroversos prescindem de prova. 
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Desta feita, verifica-se que o liame de causalidade se
entrelaça na conduta ilícita da Energisa Borborema -  Distribuidora de Energia S/A,
em razão da má prestação de serviços, acarretando, sem dúvida, além do prejuízo
patrimonial, abalo e constrangimento moral à promovente, igualmente apelante.

Nessa ordem de ideias, por se tratar de caso em que
envolve  responsabilidade  objetiva,  é  suficiente  para  a  configuração  do  dever  de
indenizar a demonstração do nexo causal, entre a queda de energia provocada pela
má prestação do serviço e o dano experimentado. 

Destarte,  restando  demonstrado  os  requisitos
necessários para a configuração da responsabilidade, é de se exigir a reparação dos
transtornos sofridos, visto ser esta, a única forma de compensar os danos suportados
pelos demandantes.

Diferentemente  dos  danos  morais,  os  quais
prescindem  de  prova  para  demonstrar  a  violação  do  moral  humano,  os  danos
materiais não  se  presumem,  não  sendo  lícito  ao  magistrado  supor  os  prejuízos
materiais experimentados.

Nesta  senda,  devem  ser  mantidos  nos  moldes
declinados na sentença, conquanto comprovadas apenas as despesas efetuadas pela
primeira postulante, na quantia de R$ 2.577,00 (dois mil quinhentos e setenta e sete
reais), conforme documentação acostada aos autos, fls. 18/21.

A verba indenizatória moral, por seu turno, também
não merece reparo. Vejamos.  

Ressalta-se que os critérios utilizados devem estar de
acordo, com a melhor orientação doutrinária e jurisprudencial pertinente à matéria,
sub  examine,  consoante  a  qual  incumbe  ao  magistrado  arbitrar,  observando  as
peculiaridades do caso concreto, bem como, as condições financeiras do agente e a
situação da vítima, de modo que, não se torne fonte de enriquecimento, tampouco,
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que seja inexpressivo, a ponto de não atender aos fins a que se propõe. 

Repise-se  que,  para  mensurar  o  dano  moral,  nada
obstante  os  critérios  de  ponderação  e  razoabilidade  outrora  ressaltados,  deverá  ser
observado o grau de culpa do agente, a extensão do dano, as condições socioeconômicas e
culturais  dos  envolvidos  e  as  condições  psicológicas  das  partes  (TARTUCE,  Flávio.  In.
Manual de direito civil: volume único.  São Paulo: Método, 2012. p. 461), o que pode ser
facilmente extraído dos arts. 944, do Código Civil:

Art. 944. A indenização mede-se pela extensão do dano.
Parágrafo único. Se houver excessiva desproporção entre
a gravidade da culpa e o dano, poderá o juiz reduzir,
equitativamente, a indenização – negritei.

Nessa  ordem,  restaram  incontroversos  os

constrangimentos vivenciados por Anne Karoliny Oliveira Alves, confirmando que a
extensão do dano, à luz do dispositivo legal acima mencionado.

De  acordo  com  os  acontecimentos  discorridos,
máxime  pela  fixação  equitativa da  condenação  indenizatória,  nos  moldes  do  já
citado art. 944, do Código Civil, tenho que o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
atende o efeito pedagógico e a compensação financeira perseguida, mantendo-se o
percentual dos honorários fixados no decisum combatido.

Com  base  nessas  considerações,  vislumbro  que  a
quantia indenizatória moral deve ser mantida, pois a importância aqui definida já
tem o condão de amenizar o infortúnio suportado pela autora, sem importar em
enriquecimento ilícito.

No  mais,  é  de  se  observar  que  em  casos  de
responsabilidade contratual, os juros moratórios deverão incidir no percentual de 1%
a  contar  da  citação,  conforme  se  denota  do  entendimento  firmado  no  Superior
Tribunal de Justiça, a seguir:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
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ESPECIAL.  PROTESTO  INDEVIDO.  DANOS
MORAIS.  MONTANTE  FIXADO.  PRINCÍPIO  DA
PROPORCIONALIDADE  RESPEITADO.   JUROS
MORATÓRIOS.  TERMO  INICIAL.
RESPONSABILIDADE  CONTRATUAL.  DATA
DA  CITAÇÃO. AGRAVO  NÃO  PROVIDO.  1.  O
entendimento deste  Sodalício  é  pacífico no sentido
de  que  o  valor  estabelecido  pelas  instâncias
ordinárias a título de indenização por danos morais
pode ser revisto nas hipóteses em que a condenação
se  revelar  irrisória  ou  exorbitante,  distanciando-se
dos padrões de razoabilidade. 
2. Não se verifica no montante fixado - R$ 31.100,00 -
violação  do  princípio  da  proporcionalidade,  a
configurar situação teratológica, motivo pelo qual o
caso  não  revela  hipótese  de  intervenção  deste  eg.
Tribunal  Superior  no  quantum  estabelecido  pelas
instâncias ordinárias.
3.  Em se tratando de danos morais decorrentes de
responsabilidade contratual, o termo inicial dos juros
moratórios é a data da citação.
4. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ
- AgRg no REsp 1566665 / SP, Rel. Min. Raul Araújo,
Quarta Turma, DJe 08/03/2016) – negritei.

No mesmo norte, em relação ao valor fixado a título
de dano material.

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO -
INEXISTÊNCIA  DE  DÍVIDA  -  INSCRIÇÃO
INDEVIDA NOS CADASTROS DE PROTEÇÃO AO
CRÉDITO  -  DANO  MORAL  CONFIGURADO  -
FIXAÇÃO  DO  VALOR  DA  INDENIZAÇÃO  -
PRUDÊNCIA  -  JUROS  DE  MORA  -  TERMO
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INICIAL - DATA DA CITAÇÃO. A responsabilidade
dos  fornecedores,  segundo  o  CDC  (art.  14),  é
objetiva. Portanto, independentemente da culpa dos
fornecedores, eles respondem pelos danos causados
aos consumidores, em razão de defeitos nos serviços
que prestam. Se a parte autora diz que não reconhece
o débito a ela atribuído, cabe à parte ré, sob pena de
responsabilidade  indenizatória,  provar  a
regularidade  da  negativação  do  nome  da  parte
autora nos cadastros de proteção ao crédito. O dano
moral,  pela  inscrição  ou  manutenção  indevida  do
nome  do  consumidor  em  cadastro  de  devedores
inadimplentes, segundo jurisprudência dominante, é
presumido  (in  re  ipsa).  A  fixação  do  quantum do
dano  moral  deve  se  ater:  (1)  à
capacidade/possibilidade daquele que vai indenizar,
já  que não pode ser  levado à ruína;  (2)  suficiência
àquele  que  é  indenizado,  pela  satisfação  da
compensação  pelos  danos  sofridos.  Tratando-se  de
ilícito contratual, os juros moratórios devem incidir
sobre  o  valor  da  indenização  material,  a  partir  da
data  da  citação.  (TJMG,  AC  nº  1.0702.14.065047-
5/002,  Rel.  Des.  Ramon  Tácio,  J.  08/11/2017)  -
sublinhei.

Registro,  ainda,  que  por  ser  os  consectários  legais
matéria de ordem pública pode ser corrigido de ofício sem que implique reformatio in
pejus.

Ante  o  exposto,  REJEITO  A  PRELIMINAR  DE
NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO E, NO MÉRITO, NEGO PROVIMENTO
AO  APELO  AJUIZADO  PELA  ENERGISA  PARAÍBA  –  DISTRIBUIDORA  DE
ENERGIA S/A E DOU PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA AUTORA,
APENAS PARA FIXAR O TERMO A QUO DO JUROS DE MORA A PARTIR DA
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CITAÇÃO, POR SER CASO DE RESPONSABILIDADE CONTRATUAL.

É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento,  o  Desembargador  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira,  com voto. Participaram, ainda, os Desembargadores
Tércio  Chaves  de  Moura  (Juiz  de  Direito  Convocado  para  substituir  o
Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho) (Relator) e João Alves da
Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala  das  Sessões  da  Quarta  Câmara  Cível  do
Tribunal de Justiça da Paraíba, em 05 de dezembro de 2017 - data do julgamento.

Tércio Chaves de Moura
Juiz de Direito Convocado

Relator
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